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INDICAÇÃO N' 208/2024

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115 do

Regimento Interno a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio César

Bruno Teixeira Filho, como também ao Secretário de Infraestrutura, que seja providenciado do

abastecimento de água das localidades de Canaã, Melancias e Palmeiras, nos distritos de

Garças e Mosquito.

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação reitera a urgência e a necessidade da implantação do abastecimento

de água das localidades de Canaã, Melancias e Palmeiras. Este pedido é Êrndamentado em razões

já apresentadas nos Requerimentos e Indicações anteriores, numerados como 008/2022 e 369/2023,

os quais evidenciam de forma contundente a importância e a recorrência dessa demanda ao longo

do tempo.

Esta solicitação é uma resposta direta a um antigo anseio dos moradores dessas

comunidades, que constantemente têm manifestado a necessidade desse serviço essencial.

Reconhecemos que é dever do Município proporcionar um atendimento adequado e garantir uma

melhor qualidade de vida para a população.

A disponibilidade de água potável é ürndamental não apenas para a preparação de

alimentos, mas também para a higiene pessoal e outras necessidades básicas do dia a dia. Ao

garantir o abastecimento de água nessas localidades, estaremos contribuindo significativamente

para o bem-estar e o desenvolvimento sustentável das comunidades, promovendo condições de vida

mais dignas e saudáveis para todos os residentes.

Portanto, é indispensável que sejam tomadas as medidas necessárias para providenciar o

abastecimento de água nas localidades de Canaã, Melancias e Palmeiras, atendendo assim aos

anseios legítimos da população e cumprindo com as responsabilidades municipais de garantir o

acesso a serviços básicos essenciais.

Nestes termos, peço deferimento.
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Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 08 de fevereiro de 2024.
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